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Dispõe sobre a dispensa do pagame~ 

to de juros e correção monetária ' 

dos débitos tributários inscritos 

em Divida Ativa e sem nenhum acrés 

cimo aos relativos ao corrente exer 

cicio. 

o Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte l ei , 

Artigo 19- Os débitos do corrente exerci 

cio, vencidos até a data da presente lei, poderão ser pagos até 10 de de 

zembro de 1982, sem nenhum acréscimo e d everão ser em um so ato . 

Artigo 29 - Os débitos tributários inseri -

tos em Divida Ativa poderão ser pagos até 10 de dezembro de 1982 sem a 

incidência de juros correção monetária. 

Parãgrafo 19 - O pagamento dos débitos de 

que trata este artigo deverão ser efetuados conforme escala abaixo : 

Até - Em um só ato Cr$ 50.000 , 00 

De 

De 

De 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

50 . 001 ,0 0 

150 . 001,00 

250.001,00 

a Cr$150. 000 , 00 - Em até 3 parcelas 

a Cr$250. 000,00 - Em até 4 parcelas 

em diante - Em até 5 parcelas 

Parágrafo 29 - O pagamento da primeira par

cela dar- se- á no ato do pedido , sendo que esse dia determinará a datados 

vencimentos dos meses subsequentes. 

Parágrafo 39 - O nao pagamento das parcelas 

subsequentes a primeira implicará na denunciação do acordo. 

Artigo 39 - Se o débito tributário estiver em 

fase de cobrança judicial , o executado somente pode rá usufruir da aludi

da dispensa de juros e correção se recolher o valor d as custas e demais 

despesas processuais . 

Parágrafo único - Os contribuintes que est~ 

verem na situação do disposto neste artigo poderão gozar do parcelamento 

aludido no parágrafo 19 do artigo anterior . 

Artigo 49 - Em se tratando de débito tribu

tário com recolhi mento já aj ustado em parcelas, pagará o contribuinte,no 

prazo estabelecido nesta lei, sem direito a reparcelarnento, exclusivame~ 

te a quantia ainda necessária â int egralização da importância d evida sem 

juros e correção monetária. 

Artigo 59 - Fica revogado o parágrafo único 

do artigo 49 da lei 2558 , de 30 de dezembro de 1981, bem como o § 29 do 

artigo 49 da lei 2574, de 12 de março de 1982 . 

Artigo 69 Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua ublicação revo adas as dis osições em contrário. 
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26 de novembro de 1982 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

y1n 
José Luiz \ Ca~lho de Almeida 

Prefeito Municipal 

Secretaria Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e seis 

dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 

Júnior 
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